
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º264/2024 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL WILKER BARRETO. 

ALTERA, na forma que especifica, a Lei n.º 

4.748 de 2019, que “DISPÕE sobre a vacinação 

domiciliar às pessoas com deficiência motora, 

multideficiência profunda com dificuldade de 

locomoção, doenças incapacitantes e 

degenerativas, e dá outras providências.” para 

que as pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista sejam incluídas.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º A ementa da Lei 4.748 de 3 janeiro de 2019, passa a incluir as pessoas 

com TEA, com a seguinte redação:  

“DISPÕE sobre a vacinação domiciliar às pessoas com 

deficiência motora, multideficiência profunda com 

dificuldade de locomoção, doenças incapacitantes ou 

degenerativas, Transtorno do Espectro Autista, e dá outras 

providências” 

Art. 2° Acrescenta o inciso III ao art. 1°: 

III- pessoa com Transtorno do Espectro Autista: distúrbio

do neurodesenvolvimento caracterizado por 

desenvolvimento atípico, manifestações comportamentais, 
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déficits na comunicação e interação social, padrões de 

comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo 

variar entre vários graus de intensidade. 

 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, na cidade de Manaus/AM, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WILKER BARRETO 

Deputado Estadual – PMN 

Líder da Minoria 
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JUSTIFICATIVA 

 

              O presente Projeto de Lei tem como objetivo incluir as pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista ao direito à vacinação domiciliar. 

A vacinação é um componente crucial para a saúde pública e a prevenção de doenças. 

No entanto, para algumas pessoas com autismo, o processo de vacinação pode ser desafiador 

devido a suas características individuais, sensibilidades sensoriais e necessidades especiais. 

Esta alteração visa garantir o direito das pessoas com autismo no Amazonas à 

vacinação domiciliar, quando necessário, a fim de tornar o processo mais acessível e respeitoso 

às suas necessidades individuais.  

A vacinação domiciliar será oferecida como uma opção, permitindo que a pessoa com 

autismo e seus responsáveis legais escolham a abordagem que melhor atenda às suas 

necessidades. 

Portanto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, 

que representa um avanço importante na promoção da inclusão e acesso aos serviços de saúde 

para as pessoas com autismo no Estado do Amazonas. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, na cidade de Manaus/AM 19 de abril de 2024. 

 

 

 

WILKER BARRETO 

Deputado Estadual – PMN 

Líder da Minoria 

PÁGINA 3

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : E95F822D00106099 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO -  EM 19/04/2024 17:41:02

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2024.10000.00000.9.016646: 

PÁGINA 3



Documento 2024.10000.00000.9.016646
Data  19/04/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.016646

Origem

Unidade: DEP. WILKER BARRETO
Enviado por:

Data:
BARBARA JUVENTINO DA SILVA
19/04/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ANA KARENINA ALENCAR CANTIZANI

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   ENCAMINHAMOS PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO DEPUTADO WILKER BARRETO 
À ESSA DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
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